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LEIS 

LEI N" 2.39412020 - PMM 

FICA OFICIALMENTE 

NOMINADA DE JOSÉ 
VER(SSIMO TAVARES, 
A ATUAL LINHA 11E", 
SJTUADA NO KM 9, NO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ 
E DÁ OUTRAS 

PROVID~NCIAS. 

O Prefeito do Munlclplo ct. Macapá: 
Faço uber que a ~~~~~~,.. Municipal de 

llacapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica. oficialmente nominada de 
Avenida .IoM Verisslmo Tavares, a linha 11E", 
situada no km 9, no Munlclpio de Macapá. 

Art. 2• A . Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urt.no e Habitacional 
SEMDUH .dotará u medkllls necessárias para 
a execuçAo da p,....,te lei. 

Art. 3• l!sta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Mac..,a, 03 de janeiro de 2020. p ,_ ,. 

UIS VILHENA VIEIRA 

Munlclplll ele Macapá 

l'~to dfl úl n 041112019-CMM 
Autor. V.,.. MIII'Ctllo Dfll& 

LEI N° 2.395/2020 - PMM 

DISP6E SOBRE A 
PERMISSAO PARA 
TRANSPORTAR ANIMAIS 

DOMÉSTICOS DE 
PEQUENO PORTE EM 
6NIBUS MUNICIPAIS 
DENTRO DO MUNIC(PIO 

DI! MACAPÁ. 

o Prefeito do Munlclplo de Macapá: 
Faço uber que a ~~~~~~ra Municipal de 

Macapá aprovou e eu unctono a seguinte Lei: 

.J 
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Art. Fica permitido no Munlcipio de 
Macapá, transportar an imais domésticos da 
pequeno porte, no serviço municipal de 
transporte c oletivo de passageiros. 

Art. 2· É proibido o animei que, por sua 
espécie, ferocidade, peçonha ou saúde, · 
provoque o descOnforto.· a ou comprometa a 
segurança do vefc~lo, de seus usuários ou de 
terceiros. 

Art. 3• O transporta doa animais 
domésticos deverá obedecer às seguintes 
determinaç6es: 

1 - o animal não poderá ser conduzido no 
transporte colet ivo nos dias úteis, em horário 
da pico, na parta da manhA das 06 às 1 Oh, e no 
período das 16h às 19h; 

11 - o animal poderá ser transportado nos 
horários de pico no caso de estar agendado 
procedimento cirúrgico. Deverá ser apresent.S. 
uma solicitação - confeccionada em duas vias -
assinada pelo médico v.terinário responsável 
constando horário , local, justificativa da 
intervençAo e registro no Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. Uma via será entregue ao 
condutor do coletivo; 

111- o animal deverlti pesar 10 (dez) quilos 
no máximo, estar acondicionado apropriado em 
caixa da transporte para animais, cont61ner de 
fibra de vidro ou material similar resistente, 
sem sall6ncias ou protuberAnclas, à prova de 
vazamento, limpo, nlo contendo ltigua, 
alimentos ou dejetos que possa causar qualquer 
tipo de Incômodo aos demais passageiros; 

IV - o transporte do anhnal deverá oc:Orrer 
sem prejudicar a comodidade e segurança doa 
passageiros e de terceiros, e não comprometer 
ou causar qualquer alteraçAo no regime de 

. funcionamento da llnba, Isentando o condutor 
do veiculo de qualquer rasponsabllklade pela 
Integridade física do animal no periodo do 
transporte. 

Art. 4• O órgão Municipal responsável por 
fiscalizar as ações e determinaç6es que trata o 
artigo anterior será ligado a Companhia de 
Transportes e Ti'ânsito de Macapá (CTMAC), 
cabendo-lhe dentre outras atrtbulç6es, a 
presta~o dos serviços de plane ... mento, 
organizaçflo, fiscallzaçflo a gerenciamento, 
além de desenvolv.r campanhas • programas 
de informaçflo a orientaçlo, com respaldo legal 

e técnico par~l:r conaclentizaçjk) da 
populaçllo. . 

Art. s· Caso o animal !Xupe assento de um 
passageiro, o responsável deverá pagar a tarifa 
regular da Unha corresponda ao .... ~to 
utilizado. 

Art. s· Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá, 03 de janeiro de 2020 . 

..-.;!:?.L. :- - (? - -
CLÉCI ~ LUIS VILHENA VI RA 
Prefal fp ~unlclpal de Macapá 

Projeto de Lei n" 041112019-CMM 
Autor: Ver. VIctor Hugo. 
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DECRETOS 
O E C R E T O N!! 09/2020- PMM 

DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DO 
CALENDÁRIO TRIBUTÁ RIO 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE · MACAPÁ PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020 NOS 
TERMOS DOS ARTIGOS 40, 
65, 99, 133, 134, 204 11, 217, 
285, 287, 289, DA LEI 
COMPLEMENTAR N" 11012014 
- CÓDIGO TRIBUTÁ RIO · DO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, E 
ART.9 E 12 DA LEI 
N°027/2004, E OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA. 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 222, Inciso I e 111, da lei Orgânica do Munlciplo de 
Macapá e do disposto nos Artigos 40, 99, 65, 133, 134, 204 
11, 217, 285, 287, 289 da Lei Complementar n° 110 de 
dezembro de 2014 que institui o Código Tributário do 
Municipio de Macapá. 

DECRE TA: 

Art. 1° FICA INSTITUÍDO o Calendário 
Tributjrio no Ambito do Municiplo de Macapá para o 
exercicio de 2020, estabelecendo prazos para o 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza • ISSQN, da Taxa de Licença para Fiscalização, 
Locallzaçlo e Funcionamento • TFLF - "Alvará de 
Locallzaçlo e Funcionamento", Taxa de Coleta de 
Reslduos Sólidos Urbanos, Imposto Predial e Territorial 
e Territorial Urbano-IPTU e do Imposto Sobre 
Transmissão Bens Inter-vivos - ITBI e ainda o prazo e 
critérios para apresentaçao dos documentos 
comprobatórios para solicitaçao da Isenção quando 
necessário. 

I - Imposto sobre serviços de Qualquer 
Natureza: ISSQN Variável : 

· a) O venciménto do imposto será até o 
10"(déclmo) dia do mh subseqúente ao da prestação do 
serviço .Após este vencimento será convertido· em 
lançamento e gerado sua escrituração automaticamente 
pelo sistema de arrecadação, em nome do prestador do 
serviço , oriundo das notas fiscais de serviços 
etetronicas-NFS-e, constituindo a confissão de divida do 
crédito tributário, dispensado, para esse efeito, qualquer 
outra providência por parte do Fisco Municipal para sua 
cobrança, Inclusive sendo objeto de cobrança e inscrição 
em Olvida Ativa do Munlclpio; 

b) A Declaração Eletrônica de Serviços-
lnstltuiç6es Financeira (DES-IF). Deverá ser transmitida 
até o 10" (décimo) dia subsequente ao fato gerador. A 
transmissão dar-se--á por via rede mundial de 
computadores, por meio magnético ou por outros 
dispositivos de annazenamento eletrônico de ·dados, 
desde que haja viabilidade técnica ·para esse caso. As 
receitas de prestação de serviços deverão ser 
escrituradas na DES-IF, observadas as contas e 
escrituração previstas nas nonnas básicas do plano de 
contas instituídas pelo Banco Central do Brasil -BACEN. 
Concomitantemente, observadas ao Decreto n°1.11212015-
PMM. 

11 - Imposto sobre serviços de qualquer 
natureza -ISSQN Retido na Fonte; 

a) O \lencimento do imposto será até o 
20" (vigésimo) dia do· mês subsequente ao da prestação 
de serviço; 

b) Após este vencimento será convertido 
em lançamento e gerado ,d!_l!l"f,, escrituração 
automaticamente pelo sistema de a •. ~o em nome 

• 


